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PROJETO DE LEI N. 065/2017 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da composição do Plano de Cargos, Carreira e 

Vencimentos dos Servidores Públicos, da criação de vagas, constante na Lei n° 
991/2007, inserido na Lei n.˚ 0800/2004.  

 
Art. 1˚ - Fica alterada a composição das vagas do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Público, do anexo IV, da distribuição dos cargos e vagas, constante na Lei n° 
991/2007, inserido na Lei n.˚ 0800/2004, e ficam criadas três (003) vagas, conforme disposto 
abaixo: 

CARGO HABILITAÇÃO 
MÍNIMA 

JORNADA DE 
TRABALHO 

N˚ DE VAGAS 
EXISTENTE 

VENCIMENTO 
INICIAL 

Agente 
Universitário 
Farmacêutico 
Bioquímico  

Ensino Superior 
Completo na Área 

20 horas 004 R$ 2.062,37 

Art. 2° - Art. 2° - Fica a seguinte composição de vagas para o cargo de Agente Universitário – 
Farmacêutico Bioquímico, disposto abaixo. 

CARGO HABILITAÇÃO 
MÍNIMA 

JORNADA DE 
TRABALHO 

N˚ DE VAGAS 
EXISTENTE 

VENCIMENTO 
INICIAL 

Agente 
Universitário 
Farmacêutico 
Bioquímico  

Ensino Superior 
Completo na Área 

20 horas 007 R$ 2.062,37 

Art. 3.˚ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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